
24/10/2023, 14:45 SEI/IFMG - 1712793 - Portaria

https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1925202&infra_sist… 1/2

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Governador Valadares

 Avenida Minas Gerais, 5189 - Bairro Ouro Verde - CEP 35057-760 - Governador Valadares - MG
(33) 3272-5400  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 145 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

 

Dispõe sobre Colegiado do Curso de Pós- Graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho do
IFMG - campus Governador Valadares e revogação da Portaria nº 63 de 22 de maio de 2023.

 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº
1.195, de 11/10/2023, publicada no DOU de 16/10/2023, Seção 2, pág. 23, no uso das suas atribuições
legais, em especial, pela competência fixada pelo art. 41 do Regimento Geral do IFMG,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor o colegiado do Curso de Pós-
Graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho do IFMG campus Governador Valadares.
Presidente - Grasiela Aparecida Coura Querobino Alvarenga
Vice presidente - Mariana Sarro Pereira de Oliveira
1º membro titular docente - Letícia Éfren Natividade Oliveira
2º membro titular docente - Rodrigo Marques de Oliveira
3º membro titular docente - Maria Terezinha Silva Neta
Membro titular discente - Francis Euzébio Pereira
Representante da Coordenação de Pesquisa - Deborah Neide Magalhães Praxedes
1º suplente docente - Ângelo Antônio Reis
2º suplente docente - Tonimar Domiciano Arrighi Senra
3º suplente docente - Roberta de Amorim Ferreira
Suplente discente - Amanda Dias Ferreira
Representante do Corpo Técnico - Luiz Gustavo Torres Barroso
Suplente do Corpo Técnico - Jaider Taveira
Art. 2º. Os membros deverão dedicar no máximo 02 (duas) horas semanais aos trabalhos desta comissão.
Art. 3°. A comissão desempenhará suas atividades até maio de 2026, sua existência se extingue após essa
data.
Art. 4º. Revogar a Portaria nº 63 de 22 de maio de 2023.
Art. 5°. Determinar que a Coordenadoria da Pós-Graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho
adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.
Art. 6º. Esta portaria entra em vigor nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Tonimar Domiciano Arrighi Senra, Diretor(a) Geral -
Campus Governador Valadares, em 23/10/2023, às 14:40, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/10/2023
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 1712793 e o código CRC DBDC9B00.
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